
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012025

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 2

Trata-se de solicitação de esclarecimentos relativo ao Edital do pregão eletrônico acima 
mencionado, formulado por empresa interessada em participar do referido certame.

Referente ao Lote 1 Sensor de Temperatura e Umidade Relativa do Ar 
Termohigrômetro com abrigo de fixação: 

Com relação ao grau de proteção exigido para o lote 1, onde a concepção técnica do sensor 
exige que o mesmo tenha grau de proteção IP66, consideramos os seguintes pontos:

O Grau de Proteção IP é normatizado pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e determina a resistência do equipamento contra entrada de líquidos e objetos 
sólidos.
O grau IP65 indica proteção contra poeira e jatos de água.
O grau IP66 indica proteção contra poeira e jatos potentes de água.

Consultando a tabela técnica, é possível verificar que os limites de exposição, vazão e 
densidade por área são semelhantes para ambos os casos, conforme demonstrado abaixo.

considera que:
1. O transmissor de temperatura e umidade precisa estar em contato com o ambiente para 

realização específica, sendo inviável vedá-lo completamente sem comprometer seu 
desempenho;

2. O transmissor será instalado com abrigo/defletor contra intempéries;
3. Um grau de proteção superior a IP65 pode comprometer o desempenho do sensor, 

incluindo o tempo de resposta;
Perguntamos:

1. Esta comissão aceitaria um transmissor que cumpra as características indicadas no termo de 
referência, porém com grau de proteção IP65?



Resposta do Pregoeiro:   Não, pois o equipamento será exposto a condições climáticas 
adversas no campo, necessitando assim de uma capacidade de funcionamento confiável e 
contínuo, independentemente da intensidade das intempéries.

Isso implica que o equipamento deve ser capaz de operar de forma estável e precisa, mesmo 
em condições de:
- Chuva intensa
- Ventos fortes
- Temperaturas extremas
- Umidade alta

Para garantir a confiabilidade e a estabilidade do equipamento, é fundamental que ele seja 
projetado e construído com materiais e componentes resistentes às intempéries.

2. Será exigido por esta comissão o certificado de conformidade IP deste produto?

Resposta do Pregoeiro: A Comissão de Licitação pressupõe que os licitantes forneçam 
informações precisas e verídicas sobre os produtos oferecidos, conforme estabelecido nas 
normas e regulamentações aplicáveis.

Nesse contexto, as informações técnicas e certificações apresentadas pelos licitantes serão 
consideradas como verdadeiras e confiáveis, salvo prova em contrário.

Os licitantes são responsáveis por garantir a exatidão e veracidade das informações fornecidas, 
incluindo:
- Especificações técnicas dos produtos
- Certificações e conformidades com normas e regulamentações
- Desempenho e características dos produtos

A Comissão de Licitação reserva-se o direito de verificar a precisão das informações fornecidas 
e de tomar medidas cabíveis em caso de inconsistências ou falsidades.

3. Caso a comissão não aceite um instrumento com grau de proteção IP65, gostaríamos de 
saber qual a especificidade da aplicação em questão que impediria sua utilização.

Resposta do Pregoeiro: R: (Vide resposta ao questionamento 1). E de forma resumida: O 
equipamento deve ser capaz de operar de forma estável e precisa, mesmo em condições de:

- Chuva intensa
- Ventos fortes
- Temperaturas extremas
- Umidade alta

Para garantir a confiabilidade e a estabilidade do equipamento, é fundamental que ele seja
projetado e construído com materiais e componentes resistentes às intempéries.

Referente ao Lote 2 - Sensor de Velocidade e Direção do Vento (Anemômetro): 

O termo de referência especifica um anemômetro com características muito particulares, 
limitando as opções a um único fabricante. Como exemplo, citamos:

Faixa de medição de 0 a 100 m/s;
Sinal de saída de pulso com amplitude de 5 V, independente da velocidade, e frequência 
de saída de 3 ciclos por revolução (0,980 m/s por Hz).



Considerando que:

1. A especificação técnica direciona para apenas uma única marca (RM YOUNG);
2. Não há registros no Brasil de ventos superiores a 216 km/h (60 m/s);
3. O princípio de medição do anemômetro (hélice helicoidal, concha, ultrassom, etc.) não 

influencia no objetivo final, que é medir a velocidade do vento com precisão;

Perguntamos:

1. Esta comissão aceitaria a oferta de um anemômetro cujo princípio de medição seja diferente 
do solicitado no termo de referência (ex.: ultrassônico ou concha)?

Resposta do Pregoeiro: Não, pois o anemômetro objeto da licitação visa a manutenção da 
rede de estações meteorológicas já existente, outros princípios de medição exigiriam alterações 
de cabeamento e alterações na programação do software do datalogger responsável por coletar 
os dados da estação.

2. Esta comissão aceitaria a oferta de um anemômetro cuja faixa de medição fosse de 0 a 60 
m/s?

Resposta do Pregoeiro: Não, devido a necessidade de padronização dos equipamentos 
existentes na rede de estações do Simepar.

3. Esta comissão aceitaria a oferta de um anemômetro cuja faixa de medição fosse de 0 a 80 
m/s?

Resposta do Pregoeiro: Não, devido a necessidade de padronização dos equipamentos 
existentes na rede de estações do Simepar.

4. Esta comissão aceitaria a oferta de um instrumento cujo sinal de saída fosse digital (RS485, 
SDI12, etc.)?

Resposta do Pregoeiro: Não, devido a necessidade de alterações de cabeamento e alterações 
na programação do software do datalogger responsável por coletar os dados da estação.

5. Esta comissão aceitaria a oferta de um instrumento cujo sinal de saída fosse pulso para 
velocidade do vento e 0 a 2,5 V para direção do vento?

Resposta do Pregoeiro: O pulso deve ter amplitude de 0 a 5V e a direção com saída analógica 
de 0 a 5V

6. Esta comissão aceitaria a oferta de um instrumento cuja frequência de saída fosse 2 ciclos 
por revolução?

Resposta do Pregoeiro: Não, pois é necessário fazer alterações na programação do software 
do datalogger responsável por coletar os dados da estação.

Referente ao Lote 3 Sensor de Pressão Atmosférica (Barômetro): 

Perguntamos:

1. Esta comissão aceitaria a oferta de um instrumento com sinal de saída analógica de 0 a 1 
Vcc?

Resposta do Pregoeiro: Não, a saída analógica deve ser de 0 a 5V, pois é necessário fazer 
alterações na programação do software do datalogger responsável por coletar os dados da 
estação para converter os dados em outra escala de tensão.

2. Esta comissão aceitaria a oferta de um instrumento com sinal de saída digital RS485 (Modbus 
ou ASCII)?

Resposta do Pregoeiro: Sim, desde que fornecesse também com saída SDI-12.



3. Esta comissão aceitaria a oferta de um instrumento cuja faixa de medição inicial fosse de 700 
hPa?

Resposta do Pregoeiro: Não, devido a necessidade de manter compatibilidade com 
barômetros já existentes na rede de estações do Simepar.

Sem mais para o momento. 

Curitiba-PR., 24 de março de 2025. 

Ricarlos Silva Pregoeiro 
(Assinatura Eletrônica) 




